
 

  
 

VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MANTIDO ENTRE O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI E 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS (MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO) 

Considerando-se: 

 A necessidade de ajustes nas condições do convênio, conforme deliberação da Assembleia 

Geral Ordinária do CIMVI; 

 A necessidade de revisão das condições de execução dos serviços relacionados ao 

tratamento e à disposição final de resíduos sólidos; 

 A necessidade de pactuação de valores que servirão para aquisição de terreno para 

viabilizar a ampliação da área de disposição do aterro, bem como o espaço da nova 

Estação de Tratamento de Efluentes. 

As partes resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio, firmado em 

25 de março de 2003, para tratamento e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, de acordo 

com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

1.1 - Fica estabelecido que, a partir de 1º de janeiro de 2026, os conveniados deverão incluir 

dotação orçamentária no Orçamento-Programa Anual, para atender as despesas relativas aos 

seguintes serviços: 

Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos: 

 O valor será de R$ 186,14 (cento e oitenta e seis reais e quatorze centavos) por 

tonelada para os serviços de tratamento e disposição final de resíduos sólidos, 

acrescido de R$ 1,00 (um real) será destinado a fundo específico de reserva para pós 

fechamento do aterro e controles, totalizando R$ 187,14 (cento e oitenta e sete reais 

e quatorze centavos). 

 

Triagem, Venda e Reuso de Materiais Recicláveis: 

 O valor será de R$ 55,84 (cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) por 

tonelada para os serviços de triagem, venda e reuso de materiais recicláveis.  

 

Valor – Chamada de Capital – Investimentos – Aquisição de terreno para ampliação do 

aterro: 

 Tabela Abaixo: 
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Apiúna Ascurra 

Benedito 

Novo Botuverá 

Doutor 

Pedrinho Guabiruba Ilhota Indaial Luiz Alves Massaranduba Pomerode 

Rio dos 

Cedros Rodeio Timbó 

TERRENO 
Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual Anual 

Modalidad

e de Despesa: 

4493  

R$ 

44.662,25 

R$ 

38.488,88 

R$ 

47.862,60 

R$ 

25.063,46 

R$ 

16.576,74 

R$ 

116.255,57 

R$ 

81.109,68 

R$ 

340.239,89 

R$ 

54.049,35 
R$ 79.772,49 

R$ 

162.210,45 

R$ 

49.756,96 

R$ 

59.375,83 

R$ 

217.975,86 

 Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal Mensal 

 R$        

3.721,85 

R$        

3.207,41 

R$        

3.988,55 

R$        

2.088,62 

R$           

1.381,40 

R$            

9.687,96 

R$            

6.759,14 

R$          

28.353,32 

R$            

4.504,11 

R$            

6.647,71 

R$          

13.517,54 

R$            

4.146,41 

R$        

4.947,99 

R$          

18.164,66 
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1.2 - O inciso II da Cláusula Quinta do Convênio ora aditado, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONVENIADO(S) 
...................... 

II - Incluir dotação orçamentária no Orçamento-Programa Anual, a contar de 1º de janeiro de 2026, 

para atender despesas relativas ao valor mensal para disposição e tratamento da tonelada de resíduos 

sólidos, a base de R$ 186,14 (cento e oitenta e seis reais e quatorze centavos)  por tonelada, e 

para as despesas relativas aos serviços de recebimento, triagem, venda (e/ou reuso) de resíduos 

sólidos previamente segregados (materiais recicláveis), a base de R$ 55,84 (cinquenta e cinco 

reais e oitenta e quatro centavos), valores estes que serão atualizados para os demais exercícios 

com base na planilha de custos aprovada pela Assembleia Geral do CIMVI. Deverá ser incluída 

também dotação para suportar os valores mensais que servirão para investimentos no Aterro 

Sanitário......................."** (NR) 

1.3 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Sétima do Convênio celebrado entre os 

Municípios em 25/03/2003, estabelecido para vigorar até 31/12/2024, fica prorrogado para 

vigorar até 31 de dezembro de 2026, prorrogável mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do convênio original, firmado em 25 de 

março de 2003, com as alterações estabelecidas pelos Termos Aditivos celebrados e por este 

instrumento. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam os Prefeitos dos Municípios Consorciados em 

nome da municipalidade e suas autarquias, o presente Termo Aditivo em 15 (quinze) vias de igual 

teor e forma, junto com duas testemunhas, podendo ser assinado com certificado digital. 

Timbó - SC, em 02 de Dezembro de 2025. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI 

JORGE LUIZ STOLF– Presidente 

 

 

MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC 

MARCELO DOUTEL DA SILVA – Prefeito 

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC 

ARÃO JOSINO DA SILVA - Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC 

JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito 

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC 

VICTOR WIETCOWSKY - Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC 

GELEADE GADIEL WOLLERT - Prefeito 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC 

VALMIR ZIRKE – Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC 

JOEL JOSÉ SOARES – Prefeito 

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC 

SILVIO CESAR DA SILVA – Prefeito  A
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MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC 

BERTOLINO BACHMANN - Prefeito 

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC 

MOACIR KASMIRSKI- Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC 

RAFAEL RAMTHUN - Prefeito 

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC 

JORGE LUIZ STOLF – Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC 

NEI PAULO VENTURI - Prefeito 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 

FLÁVIO GERMANO BUZZI - Prefeito 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Fernando Tomaselli 

Diretor Executivo do CIMVI 

CPF nº 016.637.969-71 

Patricia Barbaresco 

Assessora Jurídica 

OAB/SC 48.380 
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